ELENIR DE SOUZA MACIEL 
MARIA DE LOURDES PAZZINI
REQUERIMENTO Nº 129/18
Exmos. Srs.

DD Vereadores(as) da Câmara Municipal de Vereadores

Francisco Beltrão – PR

Senhores (as) Vereadores(as):


As Vereadoras que a presente subscrevem, na forma regimental, vem mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência, REQUERER, após ouvido o plenário, que seja encaminhado Ofício ao Executivo Municipal, solicitando informações sobre a possibilidade de ser prorrogado, através de alteração legislativa, o período de concessão de licença paternidade para quinze dias além dos cinco dias já previstos em Lei, nos moldes do Decreto Federal nº. 8.737, de 3 de maio de 2016.
JUSTIFICATIVA


Os servidores públicos do regime estatutário (regidos pela Lei nº 8.112/1990) passaram a ter direito a 20 dias de licença-paternidade. A determinação está presente no Decreto nº 8.737/2016, que institui o Programa de Prorrogação da Licença-Paternidade.

Além de fortalecer a primeira infância (período que vai da concepção até os seis anos), os resultados do vínculo com o pai nos primeiros dias de vida têm ótimos reflexos na infância, adolescência e vida adulta, e consequentemente, no bem estar de toda a sociedade.
Os países que têm melhores índices educacionais, melhor qualidade de vida e melhor renda per capita do mundo têm licença-maternidade de um ano e licença-paternidade intercalada com licença-maternidade.

         Diante do exposto, solicitamos o apoio dos Nobres Vereadores na aprovação do presente Requerimento.

        Sala das Sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Francisco Beltrão, 7 de maio de 2018.  
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